
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 2531 DE 2021

Institui  o  piso  salarial  profissional

nacional  para  os  profissionais  da

educação básica pública que exercem

funções  de  apoio  administrativo,

técnico ou operacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o piso salarial profissional nacional para os

profissionais da educação básica pública que exercem funções de apoio

administrativo, técnico ou operacional.

Art.  2º  O  valor  do  piso  salarial  profissional  nacional  dos

profissionais da educação básica pública que exercem funções de apoio

administrativo, técnico ou operacional, para a formação em nível médio,

será igual  a 75% (setenta e cinco por cento) do valor do piso salarial

profissional  nacional  para  os  profissionais  do  magistério  público  da

educação básica.

§  1º  O  piso  salarial  profissional  nacional,  instituído  nos  termos

desta Lei, é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal

e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial dos profissionais

da  educação  básica  pública  que  exercem  funções  de  apoio

administrativo, técnico ou operacional, para a jornada de, no máximo, 40

(quarenta) horas semanais.
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§  2º  Os  vencimentos  iniciais  referentes  às  demais  jornadas  de

trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput

deste artigo.

Art.  3º  O piso salarial  profissional  nacional  dos profissionais  da

educação básica pública que exercem funções de apoio administrativo,

técnico ou operacional será atualizado anualmente no mês de janeiro, de

acordo com o mesmo índice utilizado para atualização do piso salarial

profissional  nacional  para  os  profissionais  do  magistério  público  da

educação básica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2024.

Deputado NIKOLAS FERREIRA

Presidente
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